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1ª CÂMARA DE JULGAMENTO FISCAL 

ACÓRDÃO CJF Nº 0040-11/11 

EMENTA: ICMS . 1. DOCUMENTOS FISCAIS. NOTAS FIS-

CAIS. FALTA DE ESCRITURAÇÃO DE NOTA FISCAL NO 

REGISTRO DE ENTRADAS. a) MERCADORIA NÃO SUJEI-

TA A TRIBUTAÇÃO. b) MERCADORIA SUJEITA A TRIBU-

TAÇÃO. Descumprimento de obrigações acessórias. 
Multas de 1% e de 10% do valor comercial das mercado-
rias não escrituradas.  A falta de recolhimento do im-
posto por antecipação, exigida no item 1 da autuação 
não é uma consequência direta da não escrituração das 
notas fiscais de entrada; exigida no item 2, ou seja, ain-
da que as notas fiscais não tivessem sido escrituradas, 
poderia o sujeito passivo ter efetuado o pagamento do 
ICMS por antecipação, não se aplicando, assim, a absor-
ção requerida pelo sujeito passivo. No entanto, a falta 
de registro das entradas exigida no item 4 da autuação 
fez nascer a omissão de saídas exigida no item 3 e, por-
tanto, a multa pelo descumprimento desta obrigação a-
cessória não pode conviver com a exigência do ICMS. 

Acaso houvesse o registro das notas fiscais, não se fala-
ria em presunção de omissão de saídas pelo não registro 
de tais documentos, portanto, a ocorrência da infração 
por descumprimento da obrigação principal – exigência 
do ICMS por presunção de omissão de saídas – está dire-
tamente ligada ao descumprimento deste dever instru-
mental – registro das entradas - servindo esta como a-
gravante da primeira, portanto perfeitamente aplicável a 
este caso a regra do §5º do art. 42 da Lei nº 7.014/96. In-
fração do item 2 mantida, e a do item 3 julgada Impro-
cedente. Modificada a Decisão recorrida. 2. ENTRADAS 

DE MERCADORIAS. FALTA DE CONTABILIZAÇÃO. PRE-

SUNÇÃO LEGAL DE OPERAÇÕES NÃO REGISTRADAS. 
LANÇAMENTO DO IMPOSTO. A falta de contabilização 
de entradas de mercadorias indica que o sujeito passivo 
efetuou pagamentos com recursos não contabilizados 
decorrentes de operações anteriormente realizadas e 
também não contabilizadas, conforme presunção legal 
nesse sentido (§ 4º do art. 4º da Lei nº 7.014/96). Infração 
caracterizada. 3. DIFERENÇA DE ALÍQUOTAS. AQUISI-
ÇÕES INTERESTADUAIS. FALTA DE PAGAMENTO. BENS 
DESTINADOS AO ATIVO IMOBILIZADO. Restou compro-
vado que o contribuinte não efetuou o pagamento do 
imposto relativo à diferença de alíquotas no período 
compreendido na autuação. Alegação defensiva de que 
a falta de pagamento não trouxe prejuízo ao Erário es-
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tadual não pode prosperar, haja vista que o crédito fis-
cal deveria ser apropriado mensalmente à razão de 1/48 

avos. Infração subsistente. Rechaçada a preliminar de 
nulidade. Indeferido o pedido de diligência. Recurso 
PARCIALMENTE PROVIDO . Decisão unânime. 

RELATÓRIO 

Trata o presente processo de Recurso Voluntário interposto pelo sujeito passivo contra a Decisão 
proferida pela 1ª JJF - através do Acórdão JJF n° 0277-01/10 - após julgamento pela Procedência do 
Auto de Infração acima epigrafado, lavrado para imputar ao sujeito passivo o cometimento de 5 
infrações, abaixo descritas, sendo objeto do presente Recurso as constantes dos itens 2, 3, 4 e 5:  

1. Deixou de efetuar o recolhimento do ICMS por antecipação, na qualidade de sujeito passivo 
por substituição, referente às aquisições de mercadorias provenientes de outras unidades da 
Federação e/ou do exterior relacionadas nos anexos 88 e 89[art.353, I e II  do RICMS/BA] nos 
meses de novembro de 2005, março, abril, junho a setembro e dezembro de 2006, agosto a de-
zembro de 2007, janeiro e fevereiro de 2008, sendo exigido ICMS no valor de R$ 13.534,84, a-
crescido da multa de 60%; 

2. Deu entrada no estabelecimento de mercadorias não tributáveis sem o devido registro na escri-
ta fiscal, nos meses de novembro de 2005, março, abril, junho a setembro e dezembro de 2006, 
fevereiro, agosto a dezembro de 2007, janeiro e fevereiro de 2008, sendo imposta multa por 
descumprimento de obrigação acessória no valor de R$ 1.534,17, correspondente a 1% do valor 
comercial das mercadorias;   

3. Falta de recolhimento do imposto, constatada pela omissão de saídas de mercadorias tributá-
veis apurada através de entradas de mercadorias não registradas, nos meses de março a de-
zembro de 2008, sendo exigido ICMS no valor de R$ 6.298,07, acrescido da multa de 70%; 

4. Deu entrada no estabelecimento de mercadorias sujeitas a tributação sem o devido registro na 
escrita fiscal, nos meses de março a dezembro de 2008, sendo imposta multa por descumpri-
mento de obrigação acessória no valor de R$ 4.022,59, correspondente a 10% do valor comercial 
das mercadorias. 

5. Deixou de recolher ICMS decorrente da diferença entre as alíquotas internas e interestaduais, 
na aquisição de mercadorias oriundas de outras unidades da Federação destinadas ao ativo 
imobilizado do próprio estabelecimento, no mês de setembro de 2007, sendo exigido ICMS no 
valor de R$ 5.700,00, acrescido da multa de 60%. 

Em Primeira Instância, o julgamento proferido pela JJF, inicialmente indeferiu o pedido de 
diligência requerido pelo sujeito passivo, ao argumento de que os elementos acostados aos autos 
são suficientes para formação do seu convencimento sobre a lide, citando o art. 147, II, “a”, do 
RPAF/99. 

No mérito, a JJF manteve in totum as exigências fiscais, com os seguintes fundamentos, in verbis: 

“No respeitante à infração 01 - Deixou de efetuar o recolhimento do ICMS por antecipação, na qualidade de 
sujeito passivo por substituição, referente às aquisições de mercadorias provenientes de outras unidades da Fe-
deração relacionadas nos anexos 88 e 89[art.353, I e II do RICMS/BA]-verifico que não procede a alegação 
defensiva de que os autuantes desprezaram os créditos fiscais constantes nas notas fiscais objeto da autuação, 
haja vista que a análise do “Demonstrativo de Cálculo da Antecipação Total referente a Notas Fiscais não Re-
gistradas no LRE”, afasta qualquer dúvida que os créditos fiscais foram sim considerados no levantamento fis-
cal, conforme consta na coluna “E” do referido demonstrativo e respectivas notas fiscais arroladas neste item 
da autuação, cujas cópias se encontram acostadas aos autos. Observo, ainda, que o impugnante apenas alegou 
a não consideração do crédito fiscal, não esboçando qualquer outro argumento quanto ao levantamento fiscal. 
Infração mantida. 

No que concerne à infração 02- Deu entrada no estabelecimento de mercadorias não tributáveis sem o devido 
registro na escrita fiscal-, coaduno inteiramente com o entendimento dos autuantes de que a infração 01 não 
guarda qualquer correspondência com a infração 02, ou seja, não é consequência direta desta infração, haja 
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vista que a infração 01 trata da falta de recolhimento do ICMS por antecipação, na qualidade de sujeito passivo 
por substituição, referente às aquisições de mercadorias provenientes de outras unidades da federação, sendo o 
seu fato gerador condicionado, a aquisição de mercadorias sujeita a tributação do ICMS e provenientes de ou-
tras unidades da Federação. Efetivamente, no caso da infração 01, o contribuinte pode até não escriturar as no-
tas fiscais, contudo, a obrigação principal de pagamento do ICMS por antecipação persiste, em conformidade 
com a legislação do ICMS, especialmente, o RICMS/BA. 

Já a infração 02, diz respeito à obrigação acessória cujo descumprimento não guarda qualquer correspondên-
cia com a obrigação principal de que cuida a infração 01, valendo dizer que o contribuinte pode até escriturar 
as notas fiscais, porém, caso não recolha o imposto devido estará sim passível de exigência mediante lançamen-
to de ofício, conforme foi feito. Observo que as mercadorias foram consideradas como não tributáveis, em razão 
de estarem enquadradas no regime de substituição tributária, cujo pagamento antecipado do imposto efetuado 
pelo sujeito passivo implica no encerramento da fase de tributação, conforme o art. 356 do RICMS/BA. Nessa 
linha de entendimento, não resta dúvida que prevalece a disposição do § 4º do art. 42 da Lei nº 7.014/96, no 
sentido de que as multas serão cumulativas quando resultarem, concomitantemente, do descumprimento de o-
brigação tributária acessória e principal, não sendo aplicável o § 5º do mesmo artigo, haja vista que, conforme 
dito acima, o descumprimento da obrigação principal não é uma conseqüência direta do descumprimento da 
obrigação acessória, não servindo a infração relativa à obrigação acessória como circunstância agravante da 
relativa à falta de recolhimento do imposto devido. No tocante aos Acórdãos suscitados pelo impugnante refe-
rentes às decisões das 3ª e 4ª Juntas de Julgamento Fiscal, cabe-me observar que independentemente de se re-
portarem ou não a mesma matéria de que cuida o Auto de Infração em exame, são decisões que não estabele-
cem qualquer vinculação com as demais Juntas de Julgamento. Mantida a infração.  

No que concerne à infração 03- Falta de recolhimento do imposto, constatada pela omissão de saídas de mer-
cadorias tributáveis apurada através de entradas de mercadorias não registradas- observo que a omissão de sa-
ídas de mercadorias apontada nesta infração, decorre da presunção de que ocorreram saídas anteriores sem 
pagamento do imposto, em função da constatação de existência de entradas de mercadorias não contabilizadas, 
estando prevista no artigo 2°, §3°, V do RICMS/97, regra emanada do §4° do art. 4° da Lei n° 7.014/96, que 
dispõe: 

“Art.4º. (...) 

(...) 
§4º O fato de a escrituração indicar saldo credor de caixa, suprimentos a caixa não comprovados ou a ma-
nutenção, no passivo, de obrigações já pagas ou inexistentes, bem como a existência de entrada de merca-
dorias não contabilizadas ou de declaração de vendas pelo contribuinte em valores inferiores às informa-
ções fornecidas por instituições financeiras e administradoras de cartões de crédito, autorizam a presunção 
de omissão de saídas de mercadorias tributáveis sem pagamento do imposto, ressalvada ao contribuinte a 
prova da improcedência da presunção.” 

Nessa situação, a legislação do ICMS presume que tais Recursos são decorrentes de operações de comerciali-
zação (vendas) anteriormente realizadas e também não contabilizadas, cabendo ao contribuinte a prova da im-
procedência da presunção, conforme determina o artigo 4º, §4º, da Lei n. 7.014/96, acima transcrito. Portanto, 
cabe ao sujeito passivo da relação tributária, querendo, apresentar todos os elementos de provas hábeis, no in-
tuito de elidir a acusação fiscal. 

No presente caso, verifico que o impugnante apenas alega que não foi reconhecido pelo Fisco que a falta de re-
gistro das notas fiscais também ocasionou o não aproveitamento dos correlatos créditos fiscais decorrentes da 
aquisição das mercadorias, alegação esta rechaçada pelos autuantes, sob o argumento de que não negaram o 
direito ao crédito fiscal pelas entradas de mercadorias no estabelecimento, porém, esta infração diz respeito à 
presunção de omissão de saídas, sendo que o valor das entradas não registradas foi utilizado como base de cál-
culo para apuração da omissão de saídas. Certamente assiste razão aos autuantes, haja vista que foi apurada 
omissão de saídas de mercadorias, ou seja, as mercadorias saíram desacompanhadas da documentação fiscal, 
não sendo possível, no caso, estabelecer-se qualquer vinculação com os créditos fiscais pretendidos. Observe-se 
que a exigência não diz respeito à omissão de entradas de mercadorias, mesmo porque nessa situação tal ocor-
rência não constitui fato gerador do ICMS, mas omissão de saídas de mercadorias embasada no preceito legal 
de que a falta de contabilização de entradas de mercadorias autoriza a presunção de ocorrência de operações 
tributáveis realizadas anteriormente sem emissão de documentos fiscais e, consequentemente, sem pagamento 
do imposto, conforme dito linhas acima. Portanto, desde que sejam observadas as determinações do RICMS/BA, 
especialmente, os arts. 91, 92 e 93, e 101, que cuidam do crédito fiscal, poderá o contribuinte exercer o seu di-
reito ao creditamento referente às notas fiscais arroladas na autuação, escriturando o referido crédito fiscal pe-
las entradas de mercadorias.Também nesta infração verifico que o impugnante suscitou apenas a não conside-
ração dos créditos fiscais por parte dos autuantes., não trazendo qualquer outro argumento sobre o levanta-
mento fiscal. Infração mantida. 
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Relativamente à infração 04- Deu entrada no estabelecimento de mercadorias sujeitas a tributação sem o devi-
do registro na escrita fiscal- a linha de entendimento segue o mesmo argumento sustentado na infração 02, ou 
seja, a infração 03 não guarda qualquer correspondência com a infração 04, haja vista que não é consequência 
direta desta infração, considerando que a infração 03 cuida de omissão de saídas de mercadorias tributáveis 
apuradas através de entradas de mercadorias não registradas, sendo o fato gerador e a incidência do imposto 
condicionado, no caso em tela, a aquisição de mercadorias sujeita a tributação do ICMS. Nessa linha de enten-
dimento, não resta dúvida que prevalece a disposição do § 4º do art. 42 da Lei nº 7.014/96, no sentido de que as 
multas serão cumulativas quando resultarem, concomitantemente, do descumprimento de obrigação tributária 
acessória e principal. Ou seja, não é aplicável o § 5º do mesmo artigo, haja vista que, conforme dito acima, o 
descumprimento da obrigação principal não é uma conseqüência direta do descumprimento da obrigação aces-
sória, não servindo a infração relativa à obrigação acessória como circunstância agravante da relativa à falta 
de recolhimento do imposto devido. No tocante aos Acórdãos suscitados pelo impugnante referentes às decisões 
das 3ª e 4ª Juntas de Julgamento Fiscal, cabe-me observar que independentemente de se reportarem ou não a 
mesma matéria de que cuida o Auto de Infração em exame, são decisões que não estabelecem qualquer vincula-
ção com as demais Juntas de Julgamento. Mantida a infração.  

Quanto à infração 05, vejo que o autuado adquiriu no exercício de 2007 mercadorias oriundas de outras uni-
dades da Federação destinadas ao ativo imobilizado do próprio estabelecimento e deixou de recolher ICMS de-
corrente da diferença entre alíquotas internas e interestaduais, na forma exigida no RICMS/BA. Observo que o 
autuado alega que não causou prejuízo ao Estado ao deixar de recolher o imposto sobre a diferença de alíquo-
tas, uma vez que teria direito ao valor total do crédito fiscal da operação, inclusive, aquele referente à diferença 
de alíquota sem nenhuma condição imposta pelo RICMS/BA. Na realidade, incorre em equívoco o impugnante 
ao sustentar tal argumento, haja vista que nos termos do art. 93, § 11, inciso II, alínea “b”, item 2.1, do 
RICMS/BA, o lançamento do crédito fiscal  relativo à diferença de alíquotas de bens destinados ao ativo imobi-
lizado procedentes de outras unidades da Federação, deverá ser feito de forma parcelada, em conformidade 
com o previsto no § 17 do mesmo dispositivo regulamentar que dispõe: 

“Art. 93. Constitui crédito fiscal de cada estabelecimento, para compensação com o tributo devido em ope-
rações ou prestações subseqüentes e para fins de apuração do imposto a recolher, salvo disposição em con-
trário: 

(...) 
§ 17. O uso do crédito relativo às entradas de bens destinados ao ativo imobilizado e respectivo serviço de 
transporte, ocorridas a partir de 1º/1/2001 fica sujeito as seguintes disposições (Lei nº 7710): 

I - a apropriação será feita à razão de um quarenta e oito avos por mês, devendo a primeira fração ser 
apropriada no mês em que ocorrer a entrada no estabelecimento;  

II - em cada período de apuração do imposto, não será admitido o creditamento de que trata o inciso I, 
em relação à proporção das operações de saídas ou prestações isentas ou não tributadas sobre o total 
das operações de saídas ou prestações efetuadas no mesmo período; 

Portanto, em conformidade com o dispositivo regulamentar acima transcrito, a apuração do imposto relativo à 
diferença de alíquotas ocorre integralmente e, se for o caso, o creditamento ocorrerá mensalmente à razão de 
1/48 (um quarenta e oito avos) restando evidente, que a falta de recolhimento resulta em prejuízo ao Erário es-
tadual. Vejo que as decisões da 4ª Junta de Julgamento Acórdão JJF nº 0255-04/05 e 2ª Câmara do CONSEF – 
Resolução nº 1851/99 colacionadas pelo impugnante, não são aplicáveis ao presente caso, tendo em vista que a 
Decisão da 4ª JJF trata de fatos geradores ocorridos em 1998 e 1999, anteriores a legislação atual, enquanto 
que a Decisão da 2ª CJF trata de falta de antecipação do ICMS, portanto, assunto diverso do discutido nesta in-
fração. Mantida a infração. Voto pela PROCÊDENCIA do Auto de Infração. ” 

Inconformado com o Julgado, o sujeito passivo interpõe o presente Recurso Voluntário – fls. 316 

a 328 – através de advogados regularmente constituídos, onde inicialmente alega nulidade da 
Decisão recorrida por preterição do seu direito de defesa, alegando que, após a apresentação das 
informações prestadas pelo autuante não teria sido intimada para se manifestar. 

No mérito, contesta a manutenção da infração descrita no item 2, requerendo sua improcedência, 
alegando que as notas fiscais cuja entrada não foi registrada no seu livro Registro de Entrada já 
foram objeto de exigência do ICMS por antecipação na infração descrita no item 1, com aplicação 
de multa de 60%, devendo a multa pelo descumprimento da obrigação principal absorver a multa 
pelo descumprimento da obrigação acessória, nos termos do art. 42 da Lei nº 7.014/96, conforme 
jurisprudência do Conselho de Fazenda que cita, transcrevendo suas ementas – Acórdãos JJF nos 
0458-03/05 e 0311-04/07.  Contesta os argumentos do Relator da JJF para serem mantidas as duas 
exigências fiscais em referência, alegando que é por meio da escrituração das saídas de 
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mercadorias nos livros fiscais que se permite apurar o montante do imposto devido e, por esta 
razão, o descumprimento da obrigação principal – pagamento do tributo – é uma consequência 
direta do descumprimento da obrigação acessória, coadunando-se com o dispositivo citado e com 
os acórdãos citados. 

No pertinente à infração 3, reiterando sua peça defensiva, requer a realização de diligência pela 
ASTEC, a fim de que se apure o montante dos créditos decorrentes da aquisição das mercadorias 
objeto das notas fiscais relacionadas pela fiscalização,  “..com o propósito de evitar que o con-
tribuinte seja prejudicado por terem sido considerados apenas os seus supostos débitos, ao pas-
so que os créditos correspondentes foram simplesmente desprezados.”. Pugna, ainda, pela pro-
cedência parcial desta infração após a realização de diligência. 

Em relação à infração descrita no item 4, apresenta os mesmos argumentos relativos à infração 
descrita no item 2, já que as notas fiscais objeto da infração 4 foram também objeto de exigência 
do ICMS na infração 3, com aplicação da multa percentual de 70%, e requer sua improcedência. 

Quanto à infração descrita no item 5, repetindo sua peça defensiva, alega que não houve prejuízo 
ao Fisco, pois embora não tenha recolhido o imposto devido a título de diferença de alíquotas, 
também não se apropriou do crédito correspondente. Cita e transcreve ementa do Acórdão JJF nº 
0255-04\05 e Resolução da 2ª CJF nº 1851/99, como paradigmas, e requer a improcedência da 
autuação.  

A PGE/PROFIS, em seu opinativo de fls. 332 a 335, inicialmente rechaça a alegação de preterição do 
direito de defesa, consignando que a informação fiscal do autuante não aduz fatos novos, não 
anexa documentos novos ou novo demonstrativo de débito que justificasse a reabertura do prazo 
de defesa ou a manifestação do autuado, nos termos do §7º do art. 127 do RPAF/BA. No mérito, 
manifesta-se pelo Não Provimento do Recurso Voluntário, consignando quanto ao pleito de 
absorção das multas relativas aos itens 2 e 4 que o descumprimento da obrigação principal dos 
itens 1 e 3 não representa uma consequência direta e imediata do descumprimento da obrigação 
acessória, sendo, assim, aplicável o caráter cumulativo das penalidades, em conformidade com 
§4º do art. 42. Quanto ao pedido de crédito fiscal, ressalta que em nenhum momento foi negada 
ou dificultada a utilização do crédito fiscal em função das entradas das mercadorias. Em relação 
à infração 5, consigna que o crédito a que a empresa se reporta deve ser feito de forma parcelada, 
à razão de 1/48 avos, restando patente que a falta de recolhimento do diferencial de alíquota 
provocará prejuízos aos cofres estaduais. 
 

VOTO 

De logo devemos indeferir a diligência solicitada, tendo em vista que os elementos constantes 
dos autos são suficientes para a formação do nosso convencimento, com base no art. 147, I, “a”, 
do RPAF, além do que entendemos ser a mesma desnecessária para o fim a que se destina, con-
forme fundamentação abaixo esposada na análise do mérito da exigência fiscal descrita no item 
03 da autuação. 

Também de logo devemos rechaçar a nulidade arguída pelo recorrente, na esteira do opinativo da 
PGE/PROFIS, visto que a informação fiscal não trouxe fatos ou documentos novos que justificasse 
a intimação do contribuinte ou a reabertura do seu prazo de defesa.  

No mérito, quanto à infração descrita no item 2 - onde se imputa ao recorrente multa por des-
cumprimento de obrigação acessória de 1% do valor comercial das mercadorias, pela falta de re-
gistro de notas fiscais – o recorrente requer sua improcedência ao argumento de que se trata dos 
mesmos documentos fiscais objeto da exigência fiscal descrita no item 1 da autuação, e onde se 
exige o imposto devido a título de antecipação tributária não paga, devendo ser aplicada a regra 
do art. 42, §5º da Lei nº 7.014/96, que abaixo transcrevemos: 

Art. 42 -  
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“§ 5º A multa pelo descumprimento de obrigação acessória será absorvida pela multa para o descumprimento 
da obrigação principal, sempre que se tratar de cometimento em que o descumprimento da obrigação principal 
seja uma conseqüência direta do descumprimento da obrigação acessória, servindo a infração relativa à obri-
gação acessória como circunstância agravante da relativa à falta de recolhimento do imposto devido em rela-
ção ao mesmo infrator”. 

Depreende-se da leitura do referido dispositivo legal que este exige, para que a cobrança do im-
posto absorva a multa pelo descumprimento de obrigação acessória - dever instrumental - que “o 
descumprimento da obrigação principal seja uma consequência direta do descumprimento da 
obrigação acessória”.  Ora, na hipótese em tela, contudo, não se aplica a referida disposição 
legal, pois a  falta de recolhimento do imposto por antecipação não é uma consequência direta da 
não escrituração das notas fiscais de entrada; como bem ressaltou a JJF, ou seja, ainda que as no-
tas fiscais não tivessem sido escrituradas, poderia o sujeito passivo ter efetuado o pagamento do 
ICMS por antecipação. 

Neste sentido, comungando com a Decisão recorrida e aqui discordando do opinativo exarado 
pela douta PGE/PROFIS, não merece acolhida o pleito do recorrente, pois, repita-se, o descumpri-
mento da obrigação principal cujo crédito foi constituído na infração descrita no item 01 da autu-
ação, não decorre, diretamente, da falta de registro das entradas, cuja multa foi imposta na infra-
ção descrita no item 2. 

No entanto, quanto ao pleito de absorção da multa prevista no item 4 da autuação – onde se exige 
do sujeito passivo multa correspondente a 10% do valor comercial das mercadorias, pelo não re-
gistro de mercadorias tributáveis, fato este que ensejou também a exigência fiscal do item 01, 

com base na presunção de omissão de saídas anteriores, entendemos aplicável o regramento cita-
do, ao contrário do entendido pela JJF. 

E, de fato, nesta hipótese, foi a falta de registro das entradas que fez nascer a presunção de omis-
são de saídas tributadas e, portanto, a multa pelo descumprimento desta obrigação acessória não 
pode conviver com a exigência do ICMS. Acaso houvesse o registro das notas fiscais, não se fala-
ria em presunção de omissão de saídas pelo não registro de tais documentos, portanto, a ocorrên-
cia da infração por descumprimento da obrigação principal – exigência do ICMS por presunção de 
omissão de saídas – está diretamente ligada ao descumprimento deste dever instrumental – regis-
tro das entradas - servindo esta como agravante da primeira, portanto perfeitamente aplicável a 
este caso a regra do §5º do art. 42 da Lei nº 7.014/96.  

Assim, deve ser decretada a Improcedência da infração descrita no item 4, porquanto absorvida 
pela exigência da multa exigida no item 3 da autuação. 

Quanto à questão relativa ao crédito de ICMS, de logo devemos consignar que o recorrente não 
impugna a infração que lhe é imputada no item 3, apenas cingindo-se a alegar o seu direito ao 
crédito do ICMS destacado nas notas fiscais de entrada que deixaram de ser escrituradas. Não há 
em verdade restrição a este crédito, desde que o recorrente efetue o registro de tais documentos 
em sua escrita e desde que tais mercadorias ensejem direito a tal crédito, nos termos do art. 93 do 
RICMS/BA.   

Registre-se, ainda, que por se tratar de crédito extemporâneo, cuja escrituração se dará em perío-
do posterior à entrada das mercadorias, a respectiva utilização deverá se dar de acordo com as 
normas constantes dos §§1º e 2º, do art. 101, do RICMS, a seguir transcritos: 

“Art. 101. A escrituração do crédito fiscal será efetuada pelo contribuinte nos livros fiscais próprios: 

I - no período em que se verificar a entrada da mercadoria ou a aquisição de sua propriedade ou a 
prestação do serviço por ele tomado; 

II - no período em que se verificar ou configurar o direito à utilização do crédito. 

§ 1º A escrituração do crédito fora dos períodos de que cuida este artigo somente poderá ser efetuada com 
observância das seguintes regras: 

I - feito o lançamento, o contribuinte fará comunicação escrita à repartição fiscal a que estiver vinculado, se 
o lançamento ocorrer no mesmo exercício financeiro; 
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II - se o lançamento ocorrer em exercício já encerrado, exigir-se-á, além da comunicação escrita e da 
observância do prazo de 5 anos: 

a) que os serviços prestados ou as mercadorias tenham sido objeto de tributação ou que permaneçam 
ainda em estoque inventariado, registrando-se o crédito diretamente no livro Registro de Apuração do 
ICMS, no quadro "Crédito do Imposto - Outros Créditos"; 

b) que a utilização do crédito fiscal ocorra concomitantemente com o registro da mercadoria na escrita 
fiscal, quando a mercadoria, embora não inventariada, encontrar-se fisicamente no estoque. 

§ 2º Quando a escrituração do crédito fiscal for efetuada fora do período próprio, a causa determinante do 
lançamento extemporâneo será anotada na coluna "Observações" do Registro de Entradas ou, quando for o 
caso, na coluna "Observações" do Registro de Apuração do ICMS. 

§ 3º Tratando-se de reconstituição de escrita, esta dependerá de prévia autorização da repartição fiscal. 

§ 4º Tratando-se do imposto antecipado parcialmente, nos termos do art. 352-A, o direito à escrituração do 
crédito se configurará com o seu recolhimento”. 

Em relação à infração descrita no item 5, onde se exige do sujeito passivo o recolhimento do 
ICMS a titulo de diferença de alíquotas na aquisição interestadual de bem do ativo e material de 
uso e consumo, melhor sorte não socorre ao recorrente. A falta de recolhimento do imposto está 
devidamente caracterizada nos autos, conforme demonstrativo de fls. 20, relativo à Nota fiscal nº 
885465, emitida em 04/09/2007, anexada às fl. 145 dos autos.  

Registre-se que o contribuinte confessa expressamente a infração, restringindo-se a alegar que ao 
não utilizar crédito fiscal relativo a tais aquisições não teria ocasionado prejuízo ao Fisco, em um 
argumento que de logo merece ser rechaçado, como o fez a JJF e a PGE/PROFIS, porquanto sem 
nenhum amparo legal,  a uma porque as aquisições de material de uso e consumo somente gera-
rão crédito fiscal a partir de 01/01/2020 e, a duas,  porque o crédito fiscal nas aquisições de bens do 
ativo, além de se vincular às saídas posteriores de forma proporcional às saídas tributadas e não 
tributadas, somente pode ser usufruído de forma parcelada, na proporção de 1/48 avos, conforme 
§§ 11 e 17 do art. 93 do RICMS\BA. 

Ante o exposto, votamos pelo PROVIMENTO PARCIAL do Recurso Voluntário para decretar a Im-
procedência da exigência fiscal descrita no item 04 da autuação, por se tratar de multa que deve 
ser absorvida pela multa pelo descumprimento da obrigação principal exigida no item 3, modifi-
cando a Decisão recorrida para julgar PROCEDENTE EM PARTE o Auto de Infração epigrafado. 
 

RESOLUÇÃO 

ACORDAM os membros da 1ª Câmara de Julgamento Fiscal do Conselho de Fazenda Estadual, por 
unanimidade, PROVER PARCIALMENTE  o Recurso Voluntário apresentado para modificar a De-
cisão recorrida e julgar PROCEDENTE EM PARTE o Auto de Infração n° 170623.0051/09-9, lavrado 
contra ÓTICA DINIZ LTDA. , devendo ser intimado o recorrente para efetuar o pagamento do im-
posto no valor total de R$25.532,91, acrescido das multas de 60% sobre R$19.234,84 e 70% sobre 
R$6.298,07, previstas no art. 42, incisos II , alíneas “d” e “f”, III, da Lei nº 7014/96, e dos acréscimos 
legais, além da multa por descumprimento de obrigação acessória no valor total de R$1.534,17, 
prevista no art. 42, XI, da Lei nº 7014/96, com os acréscimos moratórios na forma da Lei nº 9.837/05. 

Sala das Sessões do CONSEF, 01 de março de 2011. 
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